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COMPOSIÇÃO DO TCE

Conselheiros
Rholden Botelho de Queiroz (Presidente)
José Valdomiro Távora de Castro Júnior (Vice-Presidente)
Edilberto Carlos Pontes Lima (Corregedor)
Patrícia Lúcia Mendes Saboya (Ouvidora)
Soraia Thomaz Dias Victor
Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
Onélia Maria Moreira Leite de Santana

Ministério Público Junto ao TCE-CE
José Aécio Vasconcelos Filho (Procurador-Geral)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre (Procurador)
Eduardo de Sousa Lemos (Procurador)

Auditores
Itacir Todero
Paulo César de Souza
David Santos Matos
Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Júnior
Manassés Pedrosa Cavalcante

Leilyanne Brandão Feitosa (Procuradora)
Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino (Procuradora)

Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 32/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no Processo nº 05027/2025-6-TC; RESOLVE exonerar, nos
termos do art. 63, inciso II, letra a, da Lei Estadual nº 9.826/1974, a partir de 05/03/2025, STELLA MARIA
SALES DE ALMEIDA, do cargo de provimento em comissão símbolo TCE-04, com a denominação de
Assessor Administrativo no Ministério Público Especial junto a este Tribunal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de março de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 152/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, RESOLVE tornar pública  a  não manifestação de interesse dos candidatos
abaixo elencados, convocados por meio do Edital nº 26/2025 de Convocação dos Candidatos Aprovados no
9º  Processo  Seletivo  de  Estagiários  de  Graduação  deste  TCE/CE,  publicado  no  DOE-TCE/CE  de
24/02/2025:

NOME CURSO CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Raul Ferreira Holanda Informática Ampla 17º
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Antônio Marcos Justino Carneiro Informática Ampla 18º

Bianca Maria da Silva Tavares Pedagogia Ampla 1º

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 156/2025

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 04504/2025-9-TC;
RESOLVE conceder à  servidora  SÂMIA LOPES  GOUVEIA,  ocupante  do  cargo  de  provimento  em
comissão de Assessor Administrativo TCE-04, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, na forma do
art. 80, inciso IV, da Lei n° 9.826/74, e art. 7º, inciso XVIII, combinado com o art. 39, § 3º, da Constituição
Federal de 1988 e art. 72, §1°, da Lei Federal n° 8.213/91, desde 22/02/2025 a 21/06/2025, bem como a sua
prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 22/06/2025 até 20/08/2025, nos termos do art. 100, da
Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2025

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

OFÍCIO CIRCULAR

OFÍCIO CIRCULAR Nº 13/2025

DESTINATÁRIO(A):  ASSOCIAÇÃO  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  APRECE,
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ – CRC E UNIÃO DOS VEREADORES
DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  UVC/CE,  BEM  COMO  OS  CHEFES  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL,  PRESIDENTES  DAS  CÂMARAS  DE  VEREADORES  E  RESPONSÁVEIS  POR
DINHEIRO,  BENS  E  VALORES  PÚBLICOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL  INDIRETA,
INCLUSIVE  AS  FUNDAÇÕES  E  SOCIEDADES  INSTITUÍDAS  E  MANTIDAS  PELO  PODER
PÚBLICO DE TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

ASSUNTO:  ALTERAÇÃO DO PRAZO PARA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL
REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2025.

EXPEDIENTE:  Por  meio  da  presente  comunicação,  fica(m)  os(as)  destinatários(as)  NOTIFICADOS
acerca do teor do Despacho Singular n° 1288/2025, lavrado no Processo n° 04744/2025-7, por meio do
qual foram, com base no art. 11 da Instrução Normativa nº 04, publicada no DOE-TCE/CE de 23/12/2019,
deferidos  os  pedidos,  prorrogando,  de  maneira  excepcional,  para  o  dia  30/03/2025, a  entrega  da
prestação de contas mensal, correspondente ao mês de janeiro.


